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Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 18/09/2019 Folha: 1

unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

conta  598 Credito Orcamentario 1 Ordinario

orgao  06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade Orcamentaria. = 06.09 Divisao- Assist.Bospitlar e Ambulatorial

Funcional   - 103020006 saude

Projeto/Atividade  = 2025000 manutencao dos servicos da saude publica

Natureza da Despesa  - 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA NRIDICA

Fonte de Recursos  - 303 SAUDE - 15%

Saldos de 01/01/2019 ate 18/09/2019

ootacao Inicial  357.142,00

Credito Suplementar 256.000,00

Reducao Orcamentaria = 0,00

Empenhado no Periodo 620.593,05

Liquidado no Periodo 599.315,02

Anulado no Periodo 9.189,51

Pago no Periodo 575.941,98

Empenhado ate o Periodo. = 611.403,54

Liquidado ate o Periodo. = 599.315,02

Pago ate o Periodo 575.941,98

A Pagar Processado 23.373,04

A Pagar nao Processado 12.088,52

Total a Pagar 35.461,56

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo oisponivel  1.738,46



De: Secretaria da Saúde
Para Jurídico

n° 195/2019

UDI1/4,t,Lok _Todos junt*s ao faturo!

Solicitamos parecer jurídico acerca da prorrogação do contrato

relacionado abaixo, conforme justificativa e copia do contrato em anexo.

PROCESSO LICITATORIO N°4188/2018
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de serviços na area de saúde

prestados através do CIS-COMCAM Consorcio Intermunicipal de Saúde da

Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mouro.

CONTRATO N° 278/2018 — CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO DE CAMPO mouR.Ão - CIS-
COMCAM

Considerando os prazos necessários para formalização completa do

aditamento, requeremos que o parecer seja emitido ate o dia: 11/10/2019.

Og I  /10 I  lq 

tÁltrt Lt.{ A

Viviane A. Souza Recebedor

Município de Ubiratti

Paraná
Comunica 0o Intema



•a4.
.UDIRATA„wiz) Todos juntos rum° ao Futuro!

Ubiratd 0 outubro de 2019.

Referência: Processos Licitatórios n° 4188/2018.

Trata-se de requerimento de parecer jurídico sobre

possibilidade de prorrogação de contrato, cujo objeto 6:

"Contratação de serviços na area de saúde prestados através do CIS-COMCAM

- Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região

de Campo Moureio.".

Acompanhou o presente pedido de parecer a CI n° 195/2019

da Secretaria da Saúde, Solicitação e Aditivo e contrato de

prestação de serviços n° 278/2018.

Não obstante, a lei excepcionalmente permite a prorrogação

ou a extensão do contrato, além do exercício financeiro

previsto na dotação orçamentária, segundo os rígidos

pressupostos que imp-6e, ou ainda se preveja sua duração por

pram superior, no momento mesmo de sua formalização.

Nesse tocante a Clausula 6.1 do contrato, relativo ao prazo,

diz que:

"0 pram de vigência da contratação é de doze

meses, com inicio na data da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por

sucessivos períodos até sessenta meses, nos

nallibi.Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATÂ
Todos jurttos rumo ao Futuro!

termos do artigo 57, o II da Lei 8666/93."

Dn

Todavia, tal previsão também deve estar prevista no ato

convocatório, ou seja no edital, salientando que o mesmo

não veio acompanhando o presente pedido de parecer.

0 contrato foi assinado em 16.10.2018 e a Lei assim dispõe:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por

esta Lei ficará adstrita ã. vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto

quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam

contemplados nas metas estabelecidas no

Plano Plurianual, os quais poderão ser

prorrogados se houver interesse da

Administração e desde que isso tenha sido

previsto no ato convocatório,

II - à prestação de serviços a serem

executados de forma continua, que poderão

ter a sua duração prorrogada por iguais e

sucessivos períodos com vistas 5. obtenção

de preços e condições mais vantajosas para

- I k

IL
4 N
I ,

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000



UDIDATÂ
Weld Todos juntos rurno ao ruturol

a administração,

meses;

tada a sessenta

Em relação a vantajosidade, a Secretaria Municipal

requisitante justificou que:

"A participação no consórcio é vital para o
Município de Ubiratd considerando que
grande parte dos exames, procedimentos e
tratamentos de média complexidade são
realizados por meio do consórcio que por
oferecer grandes quantitativos e estar sediado
numa cidade maior, consegue contratar
serviços especializados por uma menor
custo"

Não veio acompanhado informação do setor de finanças sobre

a dotação orçamentária para a prorrogação pretendida.

A prorrogação deve ser justificada por escrito e previamente

autorizada pela autoridade competente, para celebrar o

contrato, a teor do § 40 do art. 57.

"§ 4o Em caráter excepcional, devidamente

justificado e mediante autorização da

autoridade superior, o prazo de que trata o

inciso II do caput deste artigo poderá ser

prorrogado por ate doze meses.'

Município de Ubiratà - PR Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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UDIDATA
Vow) Todos juntos ruo ao Futuro!

A lei veda se fag= contratos por pr ndeterminado ( artigo

57, § 30) o que tem sido ratificado pela jurisprudência da

Corte Suprema de Contas.

Desta forma, acaso haja previsão expressa no ato

convocatório, e havendo previsão expressa da Autoridade

Superior, é possível a prorrogação da prestação de serviços

continuados pelo pram máximo de 12 (doze) meses, nos

termos da Lei.

É o parecer.

Duarte Xavier
Assessor
OAB-Pr 48.534

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



WAvid
UDIRATÃTodos juntos rumo ao futuro!

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 278/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4188/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 278/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM 0
MUNICÍPIO DE UBIRATA E 0 E CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS
MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURAO - CIS-COMCAM, TENDO POR OBJETO A
DILATAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL.

1. OBJETO DO CONTRATO
Contratação de serviços na area de saúde prestados através do CIS-COMCAM - Consórcio
Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede
administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP
85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF
960.951.728-53.

3. CONTRATADA:
CONSORC10 INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO
MOURAO - CIS-COMCAM, inscrita no CNPJ sob o n° 95.640.322/0001-01, situada na Rua
Mamborê 1542, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP n° 87302-140.

4. OBJETO DO ADITIVO
Prorrogar a vigência do contrato em doze meses, passando o término do mesmo para 16 de
outubro de 2020, ratificando o valor de R$-784.371,36 para consumo no período, conforme
solicitação da Secretaria da Saúde e parecer jurídico anexo nos autos do processo. Assim, fica o
valor global do contrato atualizado para R$-1.568.742,72

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as clausulas e condições do Contrato não
modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas
pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firma • resente Termo Aditivo, em duas vias de
igual teor. 

(

II 

11)MUNICiPI DE- • ;I.' ATA

- Contratante

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE D
MOURAO - CA AM

Representa e Legal
Con da

Ubirat5, 10 de outubro de 2019.

PfOS DA REGIÃO DE CAMPO

Município de UbiratS - PR Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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